
 

21/01/2019

Número: 0809190-72.2017.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 17/10/2017 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO GIORDANO BRUNO LINHARES DE MELO

AUTOR ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO JOSILDO DINIZ DE MELO

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10258
573

17/10/2017 22:56 01 Procuração e docs Procuração

10258
575

17/10/2017 22:56 02 Procedimento adm Outros Documentos

10258
578

17/10/2017 22:56 03 Documentos médicos Outros Documentos

10271
418

14/11/2017 01:18 Despacho Despacho

10834
971

14/11/2017 12:32 Expediente Expediente

10849
090

14/11/2017 22:44 Petição Petição

10849
094

14/11/2017 22:44 Seguradora Líder-DPVAT Pedido Cancelado Outros Documentos

10849
191

14/11/2017 22:44 Documentos otimizados (1) Outros Documentos

10849
196

14/11/2017 22:44 Documentos otimizados (2) Outros Documentos

10849
201

14/11/2017 22:44 Documentos otimizados (3) Outros Documentos

10849
356

14/11/2017 23:32 Resposta Resposta

10932
020

04/03/2018 20:34 Despacho Despacho

14186
707

10/05/2018 11:38 Petição Petição

16868
624

06/12/2018 15:42 Despacho Despacho
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0809190-72.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré, entretanto, pelo que se vê, o pedido administrativo
encontrava-se pendente (ID ), não tendo sido informado o término do processo administrativo.10258575

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a prova da negativa do
pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora ou informe o resultado do requerimento de ID , sob pena de10258575
extinção do feito sem julgamento do mérito.

JOÃO PESSOA, 18 de outubro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0809190-72.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré, entretanto, pelo que se vê, o pedido administrativo
encontrava-se pendente (ID ), não tendo sido informado o término do processo administrativo.10258575

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a prova da negativa do
pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora ou informe o resultado do requerimento de ID , sob pena de10258575
extinção do feito sem julgamento do mérito.

JOÃO PESSOA, 18 de outubro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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DOUTO JUÍZO DO 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

Processo: 0809190-72.2017.8.15.2003

ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA , devidamente qualificado nos presentes autos, vem

requerer a juntada da consulta mais recente da Seguradora Líder atestando: “Pedido de indenização cancelado”.

Por oportuno, vem requerer a juntada dos documentos iniciais mais legíveis.

Por fim, requerer o regular processamento do feito com a citação da demandada.

Nestes termos,

Aguarda deferimento.

João Pessoa-PB, 14 de novembro de 2017.

 

Giordano Bruno Linhares de Melo

OAB/PB 15.462
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14/11/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170308369 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MBM SEGURADORA S/A #772 
BENEFICIÁRIO ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA
CPF/CNPJ: 11230262466

Posição em 14-11-2017 23:11:25 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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14/11/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Assine nossa Newsletter
Nome

E-mail

AC

Cidade

Enviar

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Ciente.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0809190-72.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré. Entretanto, pelo que se vê, o pedido administrativo foi
cancelado (ID ). não sendo informado o motivo de tal cancelamento.10849094

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a prova da negativa do
pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora ou informe o motivo do cancelamento do requerimento de ID , sob10849094
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

JOÃO PESSOA, 20 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Douto Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira

 

 

 

ProComum 0809190-72.2017.8.15.2003 – SEGURO

 

ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA, devidamente qualificado nos presentes autos, vem, em
atendimento ao despacho de id. 10932020, informar o motivo do cancelamento do procedimento
administrativo:

A Susep solicitou a declaração do proprietário do veículo envolvido no acidente (YAMAHA XTZ, placa
MOK 0137), no entanto, esta motocicleta foi adquirida de terceiro, de forma que não foi possível localizar
o paradeiro do primeiro proprietário do bem. Por tal motivo, solicitou-se a dispensa daquela apresentação.
Entretanto, mesmo com o requerimento, o procedimento administrativo foi cancelado.

Por fim, pleiteia que as futuras intimações sejam publicadas em nome do advogado GIORDANO
BRUNO LINHARES DE MELO, OAB-PB 15.462, sob pena de nulidade, conforme Art. 272, §5º, do
novo CPC.

Nestes termos,

Aguarda deferimento.

João Pessoa-PB, 10 de maio de 2018.

 

 

Giordano Bruno Linhares de Melo

OAB/PB 15.462
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 PROCESSO NÚMERO - 0809190-72.2017.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROBERTO BAGGIO FRANCA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GIORDANO BRUNO LINHARES DE MELO - PB15462

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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